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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 0020/2020				Data: 27 de fevereiro de 2020
Matéria: Mensagem nº 15/2020				Autor: Poder Executivo	
Relator: Jair Locatelli				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 15/2020

Ementa: Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.523, de 03 de dezembro de 2019. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 02/03/2020. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade técnica do Projeto de Lei em análise, já que livre de vícios formal e material.
Compareceram na reunião das comissões a contadora do município, Camila Santana e Nelita Real, presidente do sindicato dos municipários. 
A contadora do município, Camila Santana, explicou que a lei municipal 5523/19 alterou a forma com que o município paga o difícil acesso aos servidores municipais, e com essa alteração, o cálculo de 0,18 URM por km rodado, torna-se inviável ao município efetuar o pagamento aos servidores.
Anteriormente a aprovação da lei municipal nº 5.523/19, o difícil acesso era pago com um valor único aos servidores, independente de quantos dias da semana ele se deslocasse. Com a vigência da lei 5523/19 a forma de pagamento foi alterada, e passou de um valor único, para um pagamento por km rodados.
Ou seja, se o servidor se desloca pela manhã e pela tarde, será pago 4 deslocamentos, ida e volta pela manhã e ida e volta à tarde, multiplicados pelos dias da semana que ele precisa se deslocar.
A lei nesse formato beneficia aqueles que precisam se deslocar todos os dias da semana.
O projeto em pauta de discussão na reunião era o 15/20 que altera o valor pago por quilometro rodado, passando de 0,18 URM (Unidade de Referência Municipal, que corresponde a R$4,91) para 0,12 URM por quilometro rodado.
A contadora explicou que o cálculo de 0,18 URM foi feito de forma equivocada e que os 0,12 URM por km rodados cobre o gasto com combustível e desgaste do veículo.
Nelita Real, presidente do sindicato dos municipários também participou da reunião e trouxe as reivindicações e demandas dos servidores, questionando a contadora referente a redução do valor da gratificação, mas após a explicação ela entendeu que o pagamento ocorrerá de forma mais justa, conforme o deslocamento do servidor.





Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.

Conclusão do Voto:

Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.


	Sala das Comissões, em 12 de março de 2020



_____________________________
JAIR LOCATELLI – RELATOR


Pelas Conclusões:



__________________________
EDIVAN BARON – MEMBO
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